
Tela a Tela | Pesquisa de Atas para Adesão (no novo sistema de Gestão de Atas) 
 
Legislação aplicada: Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 11.462/23 
 

1)​ Acessar: https://www.gov.br/compras/pt-br  
 

 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br


2)​ Rolar a página para baixo.  
Na seção Consultar Oportunidades clicar na opção Atas de Registro de Preços 

 

 
 

 



Será aberta em nova aba para realização da pesquisa. 
 

3)​ Clicar na opção Consultar Itens de Atas 
 

 
 
Obs.: Requer longin com conta Gov.br  



 
4)​ Clicar na opção Busca Avançada 

 

 
 

 



Será aberta uma janela flutuante de Filtros. 
 

5)​ Preencher o(s) campo(s) o Código do item e/ou Descrição do item 
6)​ Clicar em Aplicar 

 

 
 
Obs. 1: podem ser preenchidos outros campos de filtros. No entanto, observa-se que o sistema tem sido 
pouco responsivo a filtros muito detalhados. 
 
Obs. 2: a busca pelo código PDM pode ser uma opção quando a busca pelo CATMAT/CATSER não der 
resultado. 
 
Link do Catálogo de Materiais e Serviços 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 
 

 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca


Exemplo: Preencher o campo Descrição do item com “ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO” e 
clicar em Aplicar. 
 

 
 

 



O sistema apresentará os Resultados 
 

 
 
Pontos de Atenção 

-​ Unidade federação - o local de entrega pode interferir na aceitação da adesão pelo fornecedor. 
-​ Quantidade registrada - a quantidade de adesão não pode exceder a 50% da quantidade registrada 

e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado (art. 32, Dec. 11.462/23). 
-​ Saldo para adesões - saldo zero indica que a ata não aceita adesão. 
-​ Fim vigência - prazo limite para solicitar adesão, realizar e enviar empenho. 

 
Art. 33.  Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.  



 
Ao clicar no ícone             da coluna Ação poderá ser visualizado o detalhamento do item 
 

 
 
 

 



Detalhamento - Parte 1 
 

 
 
Detalhamento - Parte 2 
 

 
 



Na página de Detalhamento do Item, ao clicar em Voltar é possível visualizar o Detalhamento da Ata de 
Registro de Preços 
 

 
 

 
 
Informações Importantes: 

-​ Link da ata no PNCP 
-​ Link da compra no PNCP 


